
 

 

 

  Guaratinguetá, 21 de maio de 2024. 

 

 

Senhoras Vereadoras 

 

 

Tem o presente a finalidade de comunicar-lhes, nos termos do art. 58, 

do Regimento Interno da Câmara que se encontra à disposição da Comissão de Defesa da 

Mulher, da qual Vossa Excelência faz parte, o Projeto abaixo relacionado, para ser exarado o 

respectivo parecer: 

 

Obs: O Projeto se encontra no Site e no Sistema da Câmara Municipal de 

Guaratinguetá 

 

Projeto de Lei Legislativo nº 0008-2024 (Proc. 0569-2024), Vereadora Rosa Filippo  

Prazo para Parecer: 22/05/2025 – assinado e protocolizado até 15h30min (ou solicitar 

prazo para exarar o parecer). 

Dispõe sobre o sigilo dos dados das mulheres em situação de risco decorrentes de violência 

doméstica e intrafamiliar, bem como dos dados de seus filhos e outros membros das suas 

famílias, nos cadastros dos órgãos e secretarias da Estância Turística de Guaratinguetá e dá 

outras providências. 

 

 

Diretoria de Departamento Legislativo 

 

 

 

Aos Membros da  

Comissão de Defesa da Mulher 
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